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(iv) Em 05 de agosto de 2025, a Enauta Energia S.A. foi incorporada pela Brava Energia S.A resultando 
na sucessão universal de seus direitos e obrigações; 

(v) As Partes desejam aditar o Contrato de modo (a) alterar a Quantidade Diária Contratada (QDC) 
do item 4.1 do Contrato; (b) formalizar a sucessão da BRAVA ENERGIA S.A. dos direitos e obrigações da 
Enauta Energia S.A.; e (c) alterar o valor estimado do Contrato do item 24.8.

RESOLVEM, as Partes celebrar este 3º aditamento ao Contrato Aditamento
termos e condições:

1. DO OBJETO e VIGÊNCIA

1.1. O presente Aditamento tem por objeto alterar (i) a Cláusula Quarta Quantidade Diária Contratual (QDC); (ii) 
o Anexo i Lista de Pontos de Entrega; e (iii) a Cláusula 24.8 Valor Estimado do Contrato, nos termos das 
cláusulas a seguir. 

1.2. Adicionalmente, este aditivo também tem como objetivo formalizar a sucessão da BRAVA ENERGIA S.A. dos 
direitos e obrigações da Enauta Energia S.A.

1.3. Este Aditamento entra em vigor na data de sua assinatura. 

1.4 A eficácia deste Aditamento está sujeita à aprovação prévia da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo ARSESP. 

2. ADITAMENTO

2.1. Sucessão da ENAUTA ENERGIA S.A. A partir da data de assinatura deste aditivo, todas as referências à 
ENAUTA ENERGIA S.A. ou ENAUTA constantes no Contrato passam a ser feitas à BRAVA ENERGIA S.A. ou BRAVA 
ENERGIA, conforme qualificada no preambulo deste aditivo, que assume, por sucessão universal, todos os direitos, 
obrigações, responsabilidades e garantias nele estabelecidos.

2.2. Alteração da QDC. Em razão da solicitação encaminhada pela Compradora com base na Cláusula 4.6 e 
seguintes do Contrato, as Partes, de comum acordo e sem ressalvas, decidem alterar a Quantidade Diária 
Contratada (QDC), a partir da presente data. Devido a esta alteração, a Cláusula 4.1 do Contrato passará a vigorar 
com a seguinte redação.

4.1. Durante o prazo de vigência do CONTRATO, a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) será 
determinada de acordo com a tabela abaixo, nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA. 

Meses Anos QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) (m³/dia) 

Janeiro, Fevereiro e Março 2025 150.000 
(cento e cinquenta mil METROS CÚBICOS por DIA) 
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Meses Anos QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) (m³/dia) 

Abril, Maio e Junho 2025 300.000 
(trezentos mil METROS CÚBICOS por DIA) 

Julho
2025 441.800

(quatrocentos e quarenta e um mil e oitocentos 
METROS CÚBICOS por DIA)

01 de Agosto a 13 de Agosto 
2025 441.264

(quatrocentos e quarenta e um mil e duzentos e 
sessenta e quatro METROS CÚBICOS por DIA)

14 de Agosto a 31 de Agosto
2025 435.671

(quatrocentos e trinta e cinco mil e seiscentos e 
setenta e um METROS CÚBICOS por DIA)

01 de Setembro a 14 de 
Setembro

2025 435.063
(quatrocentos e trinta e cinco mil e sessenta e três

METROS CÚBICOS por DIA)

15 de Setembro a 30 de 
Setembro

2025 434.939
(quatrocentos e trinta e quatro mil, novecentos e trinta 

e nove METROS CÚBICOS por DIA)

Outubro, Novembro e Dezembro
2025 134.939

(cento e trinta e qautro mil, novecentos e trinta e nove
METROS CÚBICOS por DIA)

Janeiro, Fevereiro e Março
2026 135.4783

(cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e 
oito METROS CÚBICOS por DIA)

Abril, Maio e Junho
2026 285.478

(duzentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e setenta 
e oito METROS CÚBICOS por DIA)

Julho, Agosto e Setembro
2026 435.478

(quatrocentos e trinta e cinco mil quatrocentos e 
setenta e oito METROS CÚBICOS por DIA)

Outubro, Novembro e Dezembro
2026 135.478

(cento e trinta e cinco mil quatrocentos e setenta e 
oito METROS CÚBICOS por DIA)

Janeiro, Fevereiro e Março
2027 134.475

(cento e trinta e quatro mil quatrocentos e setenta e 
cinco METROS CÚBICOS por DIA)

Abril, Maio e Junho
2027 284.475

(duzentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e 
setenta e cinco METROS CÚBICOS por DIA)

Julho, Agosto e Setembro
2027 434.475

(quatrocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e 
setenta e cinco METROS CÚBICOS por DIA)

Outubro, Novembro e Dezembro
2027 134.475

(cento e trinta e quatro milquatrocentos e setenta e 
cinco METROS CÚBICOS por DIA)
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2.3. Alteração do Anexo I do Contrato. Em razão da alteração disposta na Cláusula 2.1 deste Aditivo, as Partes, 
de comum acordo e sem ressalvas, decidem alterar o ANEXO I Lista de PONTOS DE ENTREGA. Por esta razão, o 
ANEXO I Lista de PONTOS DE ENTREGA do Contrato passará a vigorar com a redação do Anexo 1 deste Aditivo.

2.3 Valor Estimado do Contrato. Em razão da alteração disposta na Cláusula 2.1 deste Aditivo, as Partes, de 
comum acordo e sem ressalvas, decidem alterar o Valor Estimado do Contrato. Por esta razão, o item 24.8.1 do 
Contrato passará a vigorar com a seguinte redação:

R$ 567.794.179,27 (quinhentos 
e sessenta e sete milhões, setecentos e noventa e quatro mil, cento e setenta e nove reais e vinte e sete 
centavos)

3. DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Exceto pelas modificações realizadas por meio deste Aditamento, todas as cláusulas, condições, definições 
e/ou direitos e obrigações estabelecidas no Contrato são ratificadas e permanecerão válidas e em vigor.

3.2. Este Aditamento, os direitos e obrigações dele decorrentes, ou a respectiva posição contratual, não poderão 
ser cedidos e/ou transferidos, parcial ou integralmente, por qualquer das Partes sem o prévio e expresso 
consentimento por escrito de todas as outras Partes

3.3. As Partes celebram este Aditamento em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se ao seu fiel, pontual 
e integral cumprimento por si e por seus sucessores, a qualquer título.

3.4. Qualquer alteração a este Aditamento somente será considerada válida se formalizada por escrito, em 
instrumento próprio assinado por todas as Partes.

3.5. Caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão 
todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir 
a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

3.6. As Partes, de boa-fé, desde já reconhecem que este Aditamento é parte do Contrato não devendo ser, em 
hipótese alguma, analisado ou interpretado individualmente.

3.7. Qualquer atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou que caiba às Partes em razão 
de qualquer inadimplemento no âmbito deste Aditamento não prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, 
ou será interpretado como renúncia a este ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 
modificação de quaisquer outras obrigações assumidas neste Aditamento.

3.8.
garantias de livre mercado, prevista na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme alterada, bem como 
da Medida Provisória 2.200-2/2001 e dos artigos 104 e 107 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme 

de certificados eletrônicos, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. Para este fim, serão utilizados serviços 
disponíveis no mercado e amplamente utilizados que possibilitam a segurança da assinatura digital por meio da 
sis



















Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 29/08/2025 15:36:26

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:20:12

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:20:12

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:34:47

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:40:20

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:40:20

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:40:20

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:40:20

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 16:40:20

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 17:05:25

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 17:05:25

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 17:05:25

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 17:05:25

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 17:17:48

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 17:17:48

Envelope atualizado Segurança verificada 29/08/2025 17:32:59

Entrega certificada Segurança verificada 01/09/2025 15:37:58

Assinatura concluída Segurança verificada 01/09/2025 15:38:57

Concluído Segurança verificada 01/09/2025 18:30:06

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico




